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PROJETO DE LEI

 “Dispõe sobre Declaração de Utilidade  
Pública na forma que menciona.”

Art 1º. - Fica declarada de Utilidade Pública o "INSTITUTO ANA RIBEIRO
DE ALMEIDA - ARA", entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº
56.386.438/0001-04, com sede e foro neste Município, Comarca e
Circunscrição de Cruzeiro na Avenida Nesralla Rubez - nº 411 - centro.

       Art 2º Esta lei entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cruzeiro, 12 de novembro  de 2024.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI  QUE DISPÕE SOBRE
DECLARAÇÃO DE UTILIDADE   PÚBLICA NA FORMA QUE MENCIONA.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Nobres Edis;

Justifica-se o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre Declaração de
Utilidade  Pública do  "INSTITUTO ANA RIBEIRO DE ALMEIDA- ARA",
entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 56.386.438/0001-04,
com sede e foro neste Município, Comarca e Circunscrição de Cruzeiro em
razão do quanto segue:

Desde  o mês de junho de 2024 o Instituto Ana Ribeiro de Almeida - ARA
atua em nosso município  oferecendo programas e ações de relevante caráter
social e interesse público em prol de crianças e adolescentes e seus familiares,
bem como de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de forma
gratuita, universal, continuada, permanente e planejada.

Esta área de atuação possui muita demanda bem como acentuada
defasagem  de atendimento individual especializado e multidisciplinar  que
assista  crianças e adolescentes incluídos no espectro autista, síndrome de
down e outras comorbidades associadas, sendo público e notório que hoje
existem inúmeros indivíduos em fila de espera para atendimento/tratamento, o
que evidencia, credencia e valoriza o grande e profícuo trabalho que o Instituto
ARA, apesar de tão pouco tempo de existência já vem desenvolvendo junto a
nossa sociedade, sem mencionar o fato de que a sua atuação complementa e
auxilia as ações do Poder Executivo Municipal,  fortalece e rede de apoio neste
segmento juntamente com outras instituições  que também atuam  no campo
do acolhimento e do social, não deixando dúvidas quanto a sua
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responsabilidade,  compromisso,  dedicação, foco e vontade de realizar  mais e
melhor.

Para corroborar essa visão basta verificar o conteúdo, o histórico e o
relatório em anexo, apresentados pela Diretoria do aludido Instituto para que se
constate a sua franca evolução e obtenção de resultados diferenciados e
positivos, sendo certo que  tamanho esforço e competência são dignos de
reconhecimento por parte desta Egrégia Casa de Leis em decorrência de sua
inconsteste Utilidade Pública, de fato,  em favor do citado Instituto de tal forma
que  se crie mecanismos de direito, dentro da maior brevidade possível, que lhe
permitam se desenvolver ainda mais rapidamente, alçando voos maiores e
buscando sempre a excelência e resultados em suas ações.

Sabe-se  que o referido Instituto  encontra-se em atividade há  menos de
um ano, o que não o impediu de  prestar relevantes serviços sociais à quem
deles necessitou e necesssita ao longo deste curto intervalo de tempo
conforme já evidenciado na presente exposição de motivos contudo, há que se
levar em conta os seguintes aspectos técnicos e jurídicos:

 1.- Existência de relevantes e concretos  resultados já obtidos ao longo
desse período conforme se depreende do Relatório em anexo, justificando  a
pertinência e oportunidade para que haja o justo e necessário reconhecimento
de sua condição  de  Utilidade Pública nos termos e para as finalidades
previstas na legislação vigente.

2.- A lei Municipal 1.296/78 que regula a declaração de Utilidade Pública
em nosso Município sofreu duas alterações em sua trajetória até aqui:

 a) A Lei 1.710/84 alterou o seu artigo 1º, III fazendo constar a exigência
que a entridade a ser beneficiada esteja em funcionamento há mais de um ano
de sua constituição servindo desinteressadamente a coletividade;

b) Num segundo momento a Lei 2.987/96 também promoveu significativa
alteração na Lei 1.296/78 mediante acréscimo do parágrafo Único ao seu artigo
1º, o qual prevê  expressamente que em casos excepcionais devidamente
justificados o prazo de que trata o inciso III do mencionado artigo 1º fica
reduzido para três meses.  (vide cópias das legislações em anexo)

Mostra-se ainda oportuno ressaltar quanto ao advento da Lei Federal
13.204 de 14 de dezembro de 2015, que dispôs sobre alteração da Lei nº
13.019, de 31 de julho de 2014, “que estabelece o regime jurídico das parcerias
voluntárias, envolvendo ou não transferências de recursos financeiros, entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de
mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público;
define diretrizes para a política de fomento e de colaboração com organizações

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



Câmara Municipal de Cruzeiro
Estado de São Paulo

GABINETE VEREADOR HIGMAR DA SILVA LOPES

Av. Major Novaes, 499 – Centro   -   Cruzeiro/SP   -   CEP 12701-905   -   PABX (12) 3141-1010
CNPJ 48.410.344/0001-03   -   www.cmcruzeiro.sp.gov.br

da sociedade civil; institui o termo de colaboração e o termo de fomento; e
altera as Leis n º 8.429, de 2 de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de
1999”; altera as Leis n º 8.429, de 2 de junho de 1992, 9.790, de 23 de março
de 1999, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de
1997, 12.101, de 27 de novembro de 2009, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e
revoga a Lei nº 91, de 28 de agosto de 1935”, mais especifficamente no
preceito contido em seu art 33, V “a”, a seguir transcrito:

LEI Nº 13.204, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2015

"Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações
da sociedade civil deverão ser regidas por normas de organização interna que
prevejam, expressamente:

............................................

V - possuir:

a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo,
comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ,
conforme, respectivamente, a parceria seja celebrada no âmbito dos
Municípios, do Distrito Federal ou dos Estados e da União, admitida a redução
desses prazos por ato específico de cada ente na hipótese de nenhuma
organização atingi-los;

...................................

A possibilidade de redução do prazo de existência de determinada
entidade para menos de um ano  admitida na legislação federal já encontra
respaldo em nossa legislação municipal, conforme demonstrado e comprovado
na documentação que instrui a presente iniciativa e a justificativa e
reconhecimento quanto a existência de excepcionalidade  também já resta
configurada dada a urgência e necessidade de dar-se suporte e condições
legais para que o Instituto ora interessado otimize o seu tempo, esforços e
capacidade técnica buscando vencer a burocracia e o tempo em favor da
ampliação dos serviços e ações em  benefício de quem mais precisa, até
porque existe sabidamente uma demanda reprimida, como já anteriormente
dito, que precisa  ser atendida.
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Esta é uma das atribuições de cada um de nós na condição de
Vereadores perante esta Casa de Leis: construir pontes, eliminar barreiras e
obstáculos e assegurar a promoção do interesse público em geral.

Por todo o exposto, espera-se  seja a presente propositura devidamente
apreciada, deliberada e aprovada por parte desta Egrégia Leis, por se tratar de
matéria de relevante interesse público.

Respeitosamente.

                                              Cruzeiro, 12 de novembro de 2024.
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Av. Nesralla Rubez, 411 Centro – Cruzeiro/SP CEP 12701-000 

Tel. (12) 3145-5351 / (12) 99133-4019 
CNPJ 56.386.438/0001-04 

PROGRAMA“Acolhendo com Amor” 

 

DADOS DA INSTITUIÇÃO: 

• Endereço: Av. Nesralla Rubez, 411 - Centro Cruzeiro/SP CEP 12.701-000 

• Tel. (12) 99133-40194 e (12) 3145-5351 

• Site: www.institutoara.org.br 

• E-mail: diretoriaara@gmail.com 

• Nome do Presidente: Luciana Pellegrini Marques Penteado de Almeida 

• Finalidade Estatutária: O INSTITUTO ANA RIBEIRO DE ALMEIDA como instituição 

filantrópica tem por finalidade prestar serviços de relevância social e de interesse 

público para crianças e adolescentes e seus familiares, bem como as pessoas 

em situação de vulnerabilidade e risco social. O INSTITUTO ANA RIBEIRO DE ALMEIDA 

é uma entidade de atendimento na forma gratuita, universal, continuada, 

permanente e planejada. 

 

LOCAL DE ATENDIMENTO /SERVIÇOS OFERECIDOS: 

• Endereço: Av. Nesralla Rubez, 411 - Centro Cruzeiro/SP CEP 12.701-000 

• Tel. (12) 99133-40194 e (12) 3145-5351 

• Capacidade de atendimento: 300 

• Nº de atendidos: 105 

• Faixa etária dos atendimentos: 0 a 18 anos  incompletos 

• Horário de funcionamento: 7:00 as 18:00 

• Nome do coordenador do serviço: Débora Cristina Barros de Oliveira Lopes 

(assistente social) 
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Av. Nesralla Rubez, 411 Centro – Cruzeiro/SP CEP 12701-000 

Tel. (12) 3145-5351 / (12) 99133-4019 
CNPJ 56.386.438/0001-04 

 

JUSTIFICATIVA: Há no município de Cruzeiro uma grande defasagem de atendimento 

individual, especializado, e multidisciplinar que atenda crianças e adolescentes incluídos no 

espectro autista, sindrome de down e outras comorbidades associadas. Existem hoje inúmeros 

indivíduos em fila de espera para tratamentos. 

            Sabemos que o acesso pelo SUS ainda é um desafio para as famílias de autistas, sindrome 

de down e outras comorbidades associadas. No Brasil muitas famílias enfrentam desafios diários 

quando precisa de um diagnóstico ou de um tratamento para esses diagnósticos, em nosso 

município não é diferente. 

             Acreditamos ser fundamental termos profissionais capacitados e um ambiente funcional 

para obter o sucesso das terapias para o desenvolvimento para essas pessoas.  

            A intervenção individual proporciona à pessoa com TEA instalação de comportamentos 

adequados, ajudando o indivíduo a ter independência, melhorando seu contato social, a fala, 

instalando e potencializando os comportamentos que são a base para o aprendizado (contato 

visual, sentar, esperar, imitar, seguir instruções, identificar partes do corpo, cores, formas e 

objetos) 

                 As síndromes e quadros do espectro autista são os mais complexos da psiquiatria 

infantil, o autismo, sindrome de down e outras comorbidades associadas não tem cura, porém, 

a intervenção apropriada resulta em considerável melhora no prognóstico, expandindo a 

habilidade de aprendizagem motora ou conceitual e o desempenho ocupacional favorecendo 

melhoria da qualidade de vida, a integração social e convívio familiar resultando em um 

desenvolvimento saudável. 

 

PÚBLICO ALVO: crianças e adolescentes de 0 a 18 anos incompletos, portadores de 

transtorno do espectro autista, sindrome de down, todas as comorbidades associadas, 

bem como as vítimas de violência  

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 
Av. Nesralla Rubez, 411 Centro – Cruzeiro/SP CEP 12701-000 

Tel. (12) 3145-5351 / (12) 99133-4019 
CNPJ 56.386.438/0001-04 

 

Características Gerais da Comunidade: famílias de baixa renda, que não possuem 

atendimentos em planos de saúde, com renda per capta de até R$400 por pessoa 

 

Objetivos Gerais: Viabilizar o desenvolvimento do indivíduo incluído no Transtorno do 

Espectro Autista, sindrome de down e comorbidades associadas, vítimas de violência 

no que diz respeito às suas habilidades pessoais, subjetivas, cognitivas e sociais, e 

aperfeiçoar a sua relação com o mundo. 

 

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:  

• avaliamos cada indivíduo separadamente; 

• encaminhamos para os setores de atendimento na Instituição; 

• apoiamos e fortalecemos as famílias no seu papel protetivo; 

• prestamos apoio e orientação aos cuidadores familiares; 

• promovemos a capacitação e a descoberta de novos saberes sobre cuidados 

pessoais do assistido; 

• promovemos a autonomia e a melhoria da qualidade de vida no cotidiano das 

pessoas com autismo e suas famílias; 

• promovemos acesso a benefícios; 

• mobilizamos a família e a comunidade para a facilitação de processos de 

convivência. 

 

                    O Conselho Nacional de Assistência Social considera a habilitação e 

reabilitação como sendo “um processo que envolve um conjunto articulado de ações 
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de diversas políticas no enfrentamento das barreiras implicadas pela deficiência e pelo 

meio, cabendo a assistência social ofertas próprias para promover o fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários, assim como a autonomia, a independência, a 

segurança, o acesso aos direitos e à participação plena e efetiva na sociedade” 

 

METODOLOGIA DE TRABALHO (Sistema de Avaliação do Atendimento) 

 

ATIVIDADE METODOLOGIA 

ASSISTENCIA SOCIAL: tem como objetivo prestar 

atendimento a todas as pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista e suas respectivas famílias, 

promovendo e articulando ações de defesa dos 

direitos, prevenção, orientações e a promoção do 

desenvolvimento humano e social. O Serviço Social 

tem o compromisso de contribuir para o 

fortalecimento da autonomia, da identidade, dos 

vínculos familiares e coletivos efetivando os direitos 

sociais.  

Os trabalhos desenvolvidos na assistência social têm 

a família como foco no processo de atendimento à 

pessoa com deficiência, atendendo a todas as 

necessidades apresentadas e buscando a 

intersetorialidade das políticas públicas e a integração 

com órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.  

As ações do serviço social visam conhecer o contexto 

familiar dos atendidos, identificando e avaliando os 

aspectos sociais, econômicos e culturais da família e 

a partir dessa identificação, disponibilizar um plano 

de atendimento individual para atendido e família.  

Serão promovidos programas de atendimento 

direcionados as famílias com o propósito de contribuir 

para a melhoria da qualidade de vida, além de apoio, 

Acompanhamento – Intervenção de forma continuada 

nas ações propostas para cada atendido e família, a 

partir de avaliação e estudo social para diagnóstico 

das vulnerabilidades enfrentadas por esses;  

Atendimento/Orientação – O setor realiza 

atendimento e orientação quanto aos direitos e 

serviços, além de apoio e encaminhamentos para 

acesso a benefícios da assistência entre outras;  

Fortalecimento dos vínculos familiares – Ações 

individuais e grupais que promovem troca de 

experiências entre as famílias e o empoderamento 

das mesmas;  

Elaboração de Relatórios e Prontuários – Todos os 

atendimentos e providências realizadas ao atendido e 

sua família são registradas em seus respectivos 

prontuários, além da elaboração de relatórios e estudo 

social, todos arquivados de forma a manter o sigilo 

profissional;  

Encaminhamentos – trabalho intersetorial realizado 

através de encaminhamentos a rede de serviços e 

benefícios socioassistenciais, garantindo acesso e 

garantia de direitos;  

Visita técnica – o (a) assistente social realiza visitas 

domiciliares como instrumento de trabalho necessário 
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informação, orientação e encaminhamentos para 

rede socioassistencial 

ao atendimento e intervenções nas diversas situações 

enfrentadas pelos atendidos e suas famílias. A visita 

tem a finalidade de conhecer o contexto familiar e 

propiciar estratégias de ações voltadas ao alcance 

dos objetivos propostos neste plano;  

Plano de atendimento individual e familiar – a partir da 

identificação das vulnerabilidades, elaboração de um 

plano de atendimento, podendo ter a participação da 

família na construção do mesmo;  

 Reunião de Equipe - Favorece a interdisciplinaridade, 

permitindo a avaliação das intervenções de cada 

assistido e sua família.  

Projetos - Participar da elaboração de projetos 

buscando contribuir com os conhecimentos do Serviço 

Social em parceria com outros profissionais da 

instituição objetivando maior integração, 

comprometimento e envolvimento de todos nas ações 

da entidade.  

 

PSICOLOGIA: O serviço prestado será pautado na 

abordagem psicológica Análise do Comportamento, 

especificamente na Análise do Comportamento 

Aplicada (Analysis Behavior Applied– ABA), por ser 

um tratamento baseado em evidências, com 

destaque para o Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), e que permite avaliar e intervir conforme a 

necessidade de cada paciente nas diferentes fases 

da vida. A intervenção é abrangente, ou seja, aborda 

uma gama completa de habilidades para a vida, tais 

como: comunicação, sociabilidade, autocuidado, 

brincar funcional e acadêmico. Tal intervenção é 

planejada e realizada, com foco nos déficits e 

excessos comportamentais, considerando as 

potencialidades, necessidades, preferências e 

Os objetivos estipulados para cada paciente visam 

promover melhor qualidade de vida, autonomia, 

independência e inserção social e escolar. Os 

principais procedimentos adotados nos atendimentos 

serão: análise funcional, reforço diferencial (DRO, 

DRI, DRA), aprendizagem por tentativa discreta, 

modelagem, ensino incidental, treino pivotal, treino de 

cadeia reverso, hierarquia de dicas entre outros. Outro 

formato da intervenção é o atendimento/acolhimento 

aos pais, que atualmente representa parte essencial 

dos programas de tratamento baseados na Análise do 

Comportamento Aplicada (ABA), pois a maximização 

das intervenções realiza-se por meio dessa orientação 

parental. Tal orientação é dada no formato de 

atendimento/acolhimento em grupo de pais ou 
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situação familiar de cada um. Os objetivos 

estipulados para cada paciente visam promover 

melhor qualidade de vida, autonomia, independência 

e inserção social e escolar. Os principais 

procedimentos adotados nos atendimentos são: 

análise funcional, reforço diferencial (DRO, DRI, 

DRA), aprendizagem por tentativa discreta, 

modelagem, ensino incidental, treino pivotal, treino de 

cadeia reverso, hierarquia de dicas entre outros. 

Outro formato da intervenção é o 

atendimento/acolhimento dos pais, que atualmente 

representa parte essencial dos programas de 

tratamento baseados na Análise do Comportamento 

Aplicada (ABA), pois a maximização das intervenções 

realiza-se por meio dessa orientação parental. Tal 

orientação é dada no formato de 

atendimento/acolhimento em grupo de pais ou 

responsáveis, a fim de que se tornem aptos a utilizar 

das técnicas comportamentais para a realização de 

um trabalho articulado com o realizado na instituição. 

 

responsáveis, a fim de que se tornem aptos a utilizar 

das técnicas comportamentais para a realização de 

um trabalho articulado com o realizado na instituição.  

PSICOPEDAGOGIA: Através do PEI (Planos 

Educacionais Individuais) as ações propostas pela 

equipe deste setor tendo por objetivo garantir a 

educação escolar e promover a formação básica 

individual e o desenvolvimento das potencialidades e 

aptidões dos educandos que apresentam 

necessidades educacionais especiais, oportunizando 

a construção de uma melhor qualidade de vida por 

meio de processo ensino-aprendizagem e de suas 

práticas educacionais e terapêuticas.  

O programa de educação visa proporcionar aos 

assistidos condições para o desenvolvimento pleno 

de suas potencialidades como fator de auto-

A avaliação é realizada por instrumentos específicos 

pela equipe interdisciplinar e multiprofissional, 

instrumentos estes que auxiliarão na inserção do 

assistido nos níveis e modalidades que melhor se 

adequar utilizando-se dos critérios a seguir: 

 

• Nível de habilidade de seu estágio de 

desenvolvimento neuro-psicomotor;  

• Nível de sociabilização;  

• Nível educacional   

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 
Av. Nesralla Rubez, 411 Centro – Cruzeiro/SP CEP 12701-000 

Tel. (12) 3145-5351 / (12) 99133-4019 
CNPJ 56.386.438/0001-04 

realização, preparação para o trabalho e integração 

social. 

FONOAUDIOLOGIA: Os objetivos da intervenção 

fonoaudiológica no autismo variam de acordo com as 

características, dificuldades e potencialidades de 

cada indivíduo. Os atendimentos fonoaudiológicos 

buscam ampliar a funcionalidade da comunicação, 

aumentar a frequência dos comportamentos 

comunicativos intencionais, estimular a compreensão 

e a expressão verbal, ensinar/estimular o brincar com 

funcionalidade e a brincadeira simbólica, proporcionar 

novos contextos de comunicação e auxiliar na 

inclusão da criança na escola e na sociedade. Os 

assistidos que não possuem comunicação oral 

funcional estão inseridos nos métodos PECS 

(Sistema de Comunicação Por Troca de Figuras), 

comunicação alternativa/aumentativa. O método 

aplicado tem como objetivo estabelecer uma forma de 

comunicação funcional e desenvolver autonomia e 

independência do usuário.  

 

Os atendimentos fonoaudiológicos buscam ampliar a 

funcionalidade da comunicação, aumentar a 

frequência dos comportamentos comunicativos 

intencionais, estimular a compreensão e a expressão 

verbal, ensinar/estimular o brincar com funcionalidade 

e a brincadeira simbólica, proporcionar novos 

contextos de comunicação e auxiliar na inclusão da 

criança na escola e na sociedade. Os assistidos que 

não possuem comunicação oral funcional estão 

inseridos nos métodos PECS (Sistema de 

Comunicação Por Troca de Figuras), comunicação 

alternativa/aumentativa. O método aplicado tem como 

objetivo estabelecer uma forma de comunicação 

funcional e desenvolver autonomia e independência 

do usuário 

MUSICOTERAPEUTA: A musicoterapia utiliza a 

música para promover a saúde mental, emocional e 

física. As atividades e metodologias variam conforme 

as necessidades individuais, mas alguns dos 

principais métodos incluem: 

 

1. Improvisação Musical 

• Objetivo: Permitir que o cliente se expresse 

livremente através da música. 

• Como funciona: O terapeuta e o cliente criam 

música juntos, sem seguir uma estrutura rígida. Isso 

pode incluir tocar instrumentos, cantar ou usar o corpo 

como percussão. 

• Benefícios: Ajuda no desenvolvimento da 

criatividade, na expressão de emoções e na melhoria 

das habilidades de comunicação. 

2. Recriação de Música 

• Objetivo: Trabalhar habilidades específicas 

através de músicas conhecidas. 
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• Como funciona: O cliente canta ou toca 

músicas que já conhece, com o apoio do terapeuta. 

• Benefícios: Pode melhorar a memória, a 

concentração e a coordenação motora. 

3. Composição de Música 

• Objetivo: Expressar sentimentos ou contar 

histórias através da criação de músicas. 

• Como funciona: O terapeuta orienta o cliente 

na composição de letras e melodias. 

• Benefícios: Facilita a expressão de 

sentimentos e a resolução de problemas emocionais. 

4. Escuta de Música 

• Objetivo: Usar a música como um meio de 

relaxamento, evocação de memórias ou estimulação 

sensorial. 

• Como funciona: O terapeuta toca músicas 

específicas e guia o cliente através de discussões ou 

reflexões sobre o que sentiu ou pensou. 

• Benefícios: Ajuda no gerenciamento do 

estresse, na estimulação cognitiva e na regulação 

emocional. 

5. Movimento com Música 

• Objetivo: Integrar o movimento e a música 

para promover a expressão corporal e o bem-estar 

físico. 

• Como funciona: Inclui danças, movimento 

expressivo ou exercícios físicos acompanhados de 

música. 

• Benefícios: Melhora a coordenação, promove 

o relaxamento muscular e aumenta a conscientização 

corporal. 

6. Terapia Vocal 

• Objetivo: Utilizar a voz como meio de 

expressão e conexão emocional. 
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• Como funciona: Pode incluir canto, 

vocalizações livres ou exercícios de respiração. 

• Benefícios: Trabalha a respiração, a 

autoexpressão e pode ajudar em dificuldades de fala. 

7. Uso de Instrumentos Musicais 

• Objetivo: Desenvolver habilidades motoras, 

cognitivas e emocionais. 

• Como funciona: O cliente toca instrumentos 

musicais, podendo seguir padrões rítmicos ou criar 

melodias. 

• Benefícios: Melhora a coordenação motora, a 

atenção e promove a expressão emocional. 

8. Discussão e Reflexão 

• Objetivo: Analisar o impacto emocional e 

psicológico da música utilizada na sessão. 

• Como funciona: Após uma atividade musical, 

o terapeuta conduz uma discussão sobre os 

sentimentos, pensamentos e reações do cliente. 

• Benefícios: Ajuda a conscientizar o cliente 

sobre suas emoções e a trabalhar questões pessoais. 

Essas metodologias são adaptáveis e podem ser 

combinadas conforme as necessidades e objetivos 

específicos de cada cliente, ainda, integrando essas 

técnicas com abordagens de análise do 

comportamento aplicada (ABA), criando um ambiente 

terapêutico multidimensional. 

FISIOTERAPIA: A fisioterapia reabilita aspectos 

psicomotores e psicossociais, favorecendo o 

desenvolvimento neuropsicomotor e prevenindo 

deficiências futuras, visando à reinserção social e 

qualidade de vida de pessoas com Transtorno do 

Espectro Autista.  

A fisioterapia neuro funcional  trabalha funções 

básicas, como andar, sentar, ficar de pé, jogar, rolar, 

A fisioterapia neuro funcional  trabalha funções 

básicas, como andar, sentar, ficar de pé, jogar, rolar, 

tocar objetos, engatinhar, treino de equilíbrio, 

atividades de propriocepção, marcha, estimula a 

coordenação motora e o desenvolvimento da força 

muscular, corrigindo e adequando a postura, além de 

promover a interação social.  
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tocar objetos, engatinhar, treino de equilíbrio, 

atividades de propriocepção, marcha, estimula a 

coordenação motora e o desenvolvimento da força 

muscular, corrigindo e adequando a postura, além de 

promover a interação social.  

 

EDUCAÇÃO FÍSICA:Tem como finalidade auxiliar no 

desenvolvimento físico, mental e afetivo. Com a 

regularidade da prática de atividade física, crianças 

com Transtorno do Espectro do Autismo (TEA) 

aprimoram comandos simples, proporcionando uma 

melhora na coordenação motora e comunicação. 

Resultando assim, nos benefícios que atividade física 

adaptada para autismo pode trazer, como: 

• - Aprimorar a comunicação; 

• - Reduzir a ansiedade; 

• - Criar autonomia; 

• - Melhorar o humor; 

• - Aprender novas habilidades; 

• - Aumentar a concentração e foco; 

• - Promover bem-estar; 

 

TERAPIA OCUPACIONAL: O serviço de terapia 

ocupacional visa desenvolver e aprimorar habilidades 

motoras, tendo como principal foco os membros 

superiores e a motricidade fina, aprimorar habilidades 

para realização de atividades de vida diária, como 

vestuário, alimentação e higiene, e intervir nos 

distúrbios do processamento sensorial através da 

técnica da Integração Sensorial, fazendo com que os 

pacientes se tornem mais independentes e 

autônomos em seu cotidiano e, com isso, participem 

mais ativamente e de maneira funcional dos 

ambientes em que frequentam. Essa participação 

ativa promove aprendizagem, autoconfiança e 

desenvolvimento da autoestima. Nos atendimentos 

são propostas atividades que oferecem, de maneira 

lúdica, os estímulos necessários ao atendido e o 

incentivo à interação social, considerando as 

potencialidades de cada um.  

Atendimento de Integração sensorial, sala adaptada 

com equipamentos específicos: equipamentos táteis, 

com superfícies de diferentes texturas 

(quente/frio,macio/áspero); equipamentos sem 

suspensão, como bolas de tamanhos diversos, 

rampas, prancha de equilíbrio, entre outros; e 

equipamentos com suspensão como trapézio, cavalo, 

plataforma, moto, balanços e cordas. 

Nos atendimentos são propostas atividades que 

oferecem, de maneira lúdica, os estímulos 

necessários ao atendido e o incentivo à interação 

social, considerando as potencialidades de cada um.  

Atendimento de Integração sensorial, sala adaptada 

com equipamentos específicos: equipamentos táteis, 

com superfícies de diferentes texturas 

(quente/frio,macio/áspero); equipamentos sem 

suspensão, como bolas de tamanhos diversos, 

rampas, prancha de equilíbrio, entre outros; e 
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Atendimento de Integração sensorial, sala adaptada 

com equipamentos específicos: equipamentos táteis, 

com superfícies de diferentes texturas 

(quente/frio,macio/áspero); equipamentos sem 

suspensão, como bolas de tamanhos diversos, 

rampas, prancha de equilíbrio, entre outros; e 

equipamentos com suspensão como trapézio, cavalo, 

plataforma, moto, balanços e cordas. 

equipamentos com suspensão como trapézio, cavalo, 

plataforma, moto, balanços e cordas. 

 

METAS: Chegar em 300 (trezentas) crianças e adolescentes com transtorno do espectro 

autista, sindrome de down, outras comorbidades associadas, vítimas de violência, entre 

0 e 18 anos incompletos, bem como seus familiares e cuidadores em situação de 

vulnerabilidade. 

           As metas para atendimento devem ser baseadas nas necessidades individuais, 

mas, de forma geral, devem visar a: 

• Promover o desenvolvimento global da criança, incluindo o desenvolvimento 

cognitivo, motor, social e emocional. 

• Melhorar a qualidade de vida da criança e de sua família. 

• Integrar a criança na sociedade, garantindo seu acesso à educação, saúde, lazer 

e trabalho. 

              Algumas metas específicas incluem: 

• Melhorar a comunicação e interação social da criança. 

• Reduzir os comportamentos desafiadores. 

• Aumentar a autonomia e independência da criança. 

• Promover o desenvolvimento de habilidades acadêmicas e profissionais. 
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              Para alcançar essas metas, é necessário um atendimento multidisciplinar, que 

envolva profissionais de diferentes áreas, como: 

• Psicopedagoga, Psicóloga, Fonoaudióloga, Musicoterapeuta, Educador Físico, 

Fisioterapeuta, Terapeuta Ocupacional e Assistente Social. 

 

             O atendimento deverá ser individualizado e adaptado às necessidades 

específicas de cada criança. É importante que a família seja envolvida no processo, 

para que possa apoiar a criança em casa. 

• Intervenções comportamentais: para reduzir comportamentos desafiadores e 

promover comportamentos adaptativos. 

• Terapia de comunicação: para melhorar a comunicação verbal e não verbal da 

criança. 

• Fonoaudiologia: para promover o desenvolvimento da linguagem e da fala. 

• Psicoterapia: para promover o desenvolvimento emocional e social da criança e 

cuidadores 
                   

                 É importante ressaltar que o atendimento de crianças autistas é um processo 

contínuo, que deve ser adaptado à medida que a criança cresce e se desenvolve. 

 

ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS SERVIÇOS DESENVOLVIDOS: 

              

                   O INSTITUTO ARA deu início as suas atividades voltadas para os portadores de 

TEA, sindrome de down e comorbidades associadas em 08 de agosto de 2024. A grade 

é formada de acordo a necessidades de cada atendido, onde oferecemos basicamente 
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os atendimentos listadas abaixo, considerando o Plano de Atividades Interdisciplinar, 

sendo o mesmo revisto periodicamente:  

               O INSTITUTO ARA também atende as necessidades derivantes do contexto das 

famílias dos munícipes com os filhos com TEA, sindrome de down e comorbidades 

associadas desenvolverá vários projetos que atendam aos aspectos de saúde, 

educação e assistência social. 

 

- ATENDIMENTO INTERDISCIPLINAR segunda à sábado das 7h às 12h horas e das 13h às 18h, 

aos cadastrados 

- ATENDIMENTO SOCIAL as famílias 

- ATENDIMENTO PSICOLÓGICO as famílias 

- ACOMPANHAMENTO com a coordenadora 

 

                Todo atendimento interdisciplinar é realizado para o desenvolvimento integral 

do atendido, estimulando suas funções motoras, sensoriais, cognitivas, psicológicas e 

sociais. 

                Acreditamos que trabalhando a reabilitação dos atendidos, de forma diária ou 

semanal, por meio de serviços profissionais de caráter multidisciplinar, estaremos 

incentivando a autonomia e a convivência em família e sociedade, respeitando as 

diferenças, como um meio viável de pertencimento, sem nutrir sentimentos de auto-

piedade, baixa estima e violação do direito à vida, à saúde, à educação, à recreação, 

ao lazer e à convivência familiar e comunitária. 

               Estamos localizados no centro da cidade com 7 salas já em funcionamento e 3 

salas em obras. 
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ATIVIDADES INTERNAS 

                As atividades desenvolvidas no âmbito interno ocorrem de forma conjunta, isto 

é, em equipe, no qual foram realizados os seguintes procedimentos: 

• Organização de documentos; 

• elaboração de instrumentais administrativos; 

• elaboração de planejamentos das terapias; 

• elaboração do plano mensal de atividades; 

• elaboração da grade mensal; 

• reuniões periódicas, com a equipe, coordenação e diretoria; 

• mediação e reuniões com os setores públicos e as representatividades da 

sociedade civil; 

• participação de eventos sociais. 

 

Pontos Facilitadores: disposição de todos os profissionais envolvido que entenderam o 

propósito do projeto e disponibilizaram alguns atendimentos até o recebimento de 

recursos, público ou privado, para que os assistidos já recebessem o tratamento 

necessário.  

  

Pontos de Estrangulamentos: Dificuldades financeiras para o pagamento de aluguel 

da uma unidade especifica no atendimento de portadores de TEA, bem como o 

pagamento dos prestadores de serviço, no entanto estamos nos adequando da melhor 

forma possível. Até o momento não temos ajuda externa. 
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Formas de Superação: empenho constante por parte da diretoria para o levantamento 

de verbas e patrocínio para o custeio do projeto.   

 

PARTICIPAÇÃO DOS PARCEIROS NAS ATIVIDADES: Buscamos parceiros para todas as 

atividades a ser desempenhada 

 

PERIODICIDADE: Os atendimentos são avaliados pelo profissional de acordo com a 

necessidade do assistido, podendo ser semanal ou quinzenal. 

 

TRABALHO COM AS FAMÍLIAS: Todas as famílias recebem atendimento com a psicóloga 

e a assistente social que individualmente avaliam a necessidade de cada membro. 

 

RECURSOS HUMANOS: 

DISCRIÇÃO ESCOLARIDADE CARGA 

HORÁRIA 

CONTRATAÇÃO INICIO 

1 Assistente social Superior Por plantão voluntário Ago./2024 

2 Psicólogas Superior Por sessão voluntário Ago./2024 

4 Psicopedagogas Superior Por sessão voluntário Ago./2024 

1 Fonoaudióloga Superior Por sessão voluntário Ago./2024 

1 Musicoterapeuta Superior Por sessão voluntário Ago./2024 

1 Secretária Cursando superior 6  horas voluntário Ago./2024 

1 Contador Superior - voluntário Ago./2024 

1 Advogado Superior - voluntário Ago./2024 

1 Diretora Superior Integral voluntário Ago./2024 

 

Nº de Funcionários Remunerados: 0 

 

 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
 

 
Av. Nesralla Rubez, 411 Centro – Cruzeiro/SP CEP 12701-000 

Tel. (12) 3145-5351 / (12) 99133-4019 
CNPJ 56.386.438/0001-04 

Cruzeiro, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Luciana Pellegrini M.P. de Almeida 

Presidente/Diretora 
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Alguns momentos Instituto ARA 

 

Diretoria e o planejamento 

     

 

Crianças do Condominio Mata Atlantica II no cinema 
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Instituto ARA com palestra de Auto estima na escola 
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Ciclos de Palestras no Instituto para pais e responsáveis 
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Palestras em outra entidade 

 

 

Atendimento personalizado 
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_,, Regula a declaração.de lkttltdade P.I.. 

·" bltca neste J;tUntc(pto ~,. ' - · 

' ' .Professor JOÃO BASTOS SOARES, Prefetto Muntct]Xll- de 
. ' .· ,.,, - . . '. ,,.. 

Cruzetro; Estada de Sao Pau-J.o, no uso de soos atrtbutçoe~ l~ 

gats; , 

,~ FAZ ~ABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DECRETOU- E ELE PRQ 
MYllJA A SEGUINTE -l:íEI: 

' 1 
.' ~ ' ' . . - . - ,,,,, ,,.,, 
Arttgo _19 - As soctedí).des ctiJts,. assocta.çoes e- fundaçoes-,cong_ 

tttu(à,as no Fa(s, com sede no Muntc(pto, que stc. 
.1Xllfl · destnteressadamente d coletilJtdaàe ,· . poderão 
ser declaradas de ,uttl.tdade Jl,(bltca, pfooodos os 
segutntes requtst tos:. 

I -~ que· se cmstt tutu no Pa(s; 
-

. II - que tem' personaltdade jur(dtca; .- . \ . . -
.--:III - que estao em efettvo fun,ctonámento' e.servem àestn. 

· teréssadamente d colettvtdade; ·, · 
. ' ' , 

- IV - que não sã~ remunerados, por. qli,alquer for1fXl, os 
cargos de sua d~retorta; e - . 

-V - que em seus e8-tatutos soctats não -haja qualquer - , 
posstbtltdade ·de cr.J.rgos ·TJttal(ctos. · · -

Arttgo .29 -- A d-eclaração de uttltdade p/bltca. poderá ser tei. 
, , ta por vta !iegtslattva~ ' · 

Arttgo 39 -·o nome e aaracter(sttcas.·da ·soctedaàe assoc.tação 
. OÚ fU,ndàção deolárada de utt.ltdaàe túbltca -serão 
tnscrttos e.m ltvro espectal1 qU,e se desttnará,tam; 
bem, d f!-1:Jerbação ·da remessa dos· relatdrtos a que 

r se· refere ·o_ arttgo 59. 

' Art.tgÓ' '49 .... As. enttdades dec_laradas de Úttltt:Ja.de púbitca se 
,bene/t cta_rão. das segutntes prerrogattoos :. 

. ' ' 

I .;. prtortdade no recebtmento de aux(lto ou subve 
' ' ... ' 

muntct]Xlts; 
,,.,--. ' . ' 

_II -. colaborar cqm o Muntc(pto, como drgão de- cQrtsu ta 
1 ' ' ' 

· e aconsepuJ.mento, no estudo e solução· dos. Pn----·=-
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mas q,e, tn.teresse da popula~ão local; e. '.) 
. N . . 

III - tsengao àe trtbutos muntctpat~, na torm ido ac.· 
ttgo 19, n. III, e,· da constttutção Federal. 

Arttgo 59 - As e,nttdades declarddb.s de .uttltàade /1Úbl-toa1sq.J. 
' . . ' 

oo por mot~vo de força ma&or âe1Jtdamente comprg 
1Jaào, a crt ~Jrto âa autort~de competente, ftcam 
obrtgaàas a a.presentar, ati o dta ~ de abrtl de 
cada ano, à Assessorta Júrt:dica ào BxecuttDo Mi , · 
ntctixll, relatdrto .ctrcunstanctado dos ser1'tços 
que houverem pre,sta,ào d colett1'tàade no ano. ànt! 

.· rtor, deTJtdamente acompa.n1UJ.ào ào ·demonstrattoo - · 
da'recetta e da despesa realtzada ·no per·t:oao,atl! 
dll que não t·enham stdo subz;enctonaàas. · 

Arttgo 69 · - A. declaração àe uttltdade Ptlblt<XJ tornar-se-4 -
· _ '.sem ef et to no caso de tnfraçâo do, arttgo antertér, 

ou se, por qualquer mott1Jo, .a. declaravãó mo /Dr·. 
· âprese.ntada atl 120 (cento e- 'l:Jtnte) dtas do· JrQ. · 

zo esttpu.lado pelo arttgo antertor.· 

.Arttgo .7R ~ Tomar-se-4 tambdm sem·. efet to a declaração de 
, uttlt'à.aâe Jl/bltca, ~eàtqnte representação dOCWfl 

taàa do Mtntstdrto fttbltco ou dS. qualquer tnt'-
. ressádo; sempre qUe se prorJar que a beneft ctárta 

qetxoµ de. preencher q~lquer dos requ,tsi tos der 
.arttgo 19 ~-

~. ' 

. Ar.ttgo 89 .. Constatada pelo Poder Executtvo qualql,fer tnfração 
'à presente let, cometi/da pela enttdade, o· Chr;fe 
do Poder Executt'l:Jo enaamtnnaráà CdTTilra iluntci]Xll 
ProJetà de let _objettoondo a cassagâo do benef! 

cto~ 

Artigo·@9 - Esta let entrará em 1'tgor na data àe sua ·PJJ;ltci 
. gáo, revogadas .as dÍspast~ões em contrárto. 

_ Cruzetro., o de TrrJrgo 1978~ 

'' 

- conttnua -
Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 
4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



fl'refeitura '9Municipal . de eruzeiro 
.. ESTADO .DE SÃO PAULO 

. N~ -. 268 /L 

, Publt~do 'na Secréiarta dQ. Prefettura ~ntctlXJ.l · 
de cruzetro1 -em 06 de março de ~-,-...i 

~ . ' 

Tllf.J.f; . 

'' ; -
' 

'· ' 

--- . 

\ . 

! ' 

( 

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



" '" ../

~ 'tt-;rO
"

... :-P~.~
..~ ,

" '

, '

I,

'.
- -..

rh

", I"

, • I

o

'.",

I • .c!-"

.~, >

, ;.....
'i "

"

~: .,
I, ~'I'"

01<' ;,.
,I 1-'-..,

"/~~"
1
.i~
).

AUTOR: ,-

\'
"

\ 0::\'

PROJETO) DE LEI'

.• , s

..

,. r R"O] ETO H.o TRAMITAÇãO 'r AUTÓGRAfO " LEI'<, .: -o .
I 11ª Disc. 2ªDisc. f!.L0-

, '.
DATA, ~,DATA N.o

'.
Única ., ,

PARECERES:
"

" . ", ,... .. . 4 ..... "" . \ , ,
"

,. , i
,

\ Ofício. N; " Ofício N.
j

,
~,~

,
.' \

!' pata
I

Data1/

!

OBSEfWÂÇÕES:
?

R~TIRADa EM:
-,

~.....~ . __ .....,. .......":........ ;;. ..........'.... ,

NEGADO' EM:
,

o "

, , "-

....................-_ ...__ .__ ............_- .. - "

ÂPROVADO EM: . ,. " ,
• " . ,

••• .: ••••• - •••• -._••••••••••••••• -- ••••••••• -:! ,. ~ e. ,_,1-

"
..

~. '

- , .
Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 
4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://cruzeiro.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003600310036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.



j

Estado de São Paulo

00312
PROCURADORIA JURÍDICA

LEI N9 1.710, DE 13 DE ~!?E·1984

"lHtera o inciso II.I, d:> artigo 19, da Ie1. 1.29G,

de 06 de março de 1,.978".

D:>utnr PAULO ROBERro DE CARVALHO.' SCAMIUA,Prefeito Munici
, -

pal de Cruzeiro, Estado de são Paulo1 no uso de suas atribuições legais;

mz SABER QUE A~ MUNICIPAL APROVOU E ELE SAOCIrnA A

srotJINTE EEI:

Artigo 19 - O inciso III, éb ~go 19, da Lei n9 1. 296 ,

de 06 de março de 1.978, passa a vigorar com a seguinte red.açâo:

"Art. 19-

I - ...

II -

III - que estão em ef(~ti\10 funcionamento hã trais de'

1 (um) ano da sua constituição, e servem desinteressadamente ii éx>letivida.de".
~ \

Artigo 29 - Esta lei entrará ~ vigor "na ~ta dé sua. Publ!.
caçao.

Artigo 39 - J{e'llOÇJC:ut;t-.se as disposições em contrãrio.

Publica<b na Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzei-

ro, em 13 de novenbro de 1984. "

Rua Ccrp, Neco, 118 - Tels, PABX 44-1555 - 44·1580 e 44·1605
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Câmara Municipal de Cruaeíro

,1 ,LIVRO 2/11

001 LEI

".
tiAítex-ae'ittol.,rJO 11:3:. doe.Vt~ l~t tia

.'1.~9~, L~~" 06, de março' dê '1~916 .•t'
" ,

i : ~. ~ .

. '"

J)ou:t;or .Paulo UGbe.rt~ de O~1h~ Sc~mj.3:1a.,.·

P.refel'to 14Un.icipal de Oruze~. Eatf'4~ de. f1I.o' Paulo.'uou~ 'de
..~ .-,

Suas atrtbu1çõe's lGga1s;. ,

FAZ3ABEit. QUE'ACh!-tARti·ty1UNlCIPAL APROVOU E ELE SAncIONA ASEGUIN'TE·
,- '. - ~. -,

1', E 1'.-

Artigo l Q ... ,OiAcil~ iXI,ido .a.nigo ln.. da
, , -

~1.p.Q 1.296, de: 06 de' ~ri':de~g18J'; pa.~saa.vágO~ .~ma.
, .' -. -..' ~ .

.. , ," ,. _ N

~te' red8.98.ol

XiI 1i' •••,..
. . ,

III 'Ai!> qUQ ~stã() em.etet1vq funo1onaÍâen'
" ,'.. '..... .-

to M ma.is de '1 (um) ·ano·· dasu.a cônstitu1ção, e ,aer;r.des!ntereS'P
. .' '., I

, ,'., . - "

saã.amente a. col~tividC4e.n.

Art~ ,21 .' Este. Le1.ént~4 (jUl V'tgOr na

, da.ta.'d$ sua .pubUca~lo~ _ ;.
< . 4~ig~ )g ~ ReV~PJ'il-~~ a~G,$s;poeiçõos' ", em

-contmrlo~.

"'.~ .

~ "".. \

Cru.ee1i'o"1;3. de ,no;v'êmbrç.. <101. 984~ :
.,

a..' ~u1o 'aobeÍ-to ~é'aa'l."Va~O ~'Seam1i1A-.

Pretéitô"Mun;1cipal:-.

... ~

AUxiliards. Procuráitó.ia. .-•.. .
,...
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Cãmara Municipal de Cruzeiro .,-;M

LIVR.O 3/9,

029
AUTÓGRAFO

PROJETO DE LEI

.' .
_l:t~_L;lI_I..,.,.{_Q·__. _7~,_.mi _1;.-984

',.

,.

41 AI tel:'à O ü1cioo III, do arti60 1 2 , da

LeL 1 '29:-~' ~."j-à. C,:;.L- ..... v, ........ '""

,,,:,...
v . .., •

de março de 1.978. II

..
,

da Lei 1)2, i~296, d~ oe ,lt-J ~:rço 1ol.;rl13:·1~assâ a vigorar com.
a:se::;Uinte redaçâ:o:

, "Art~ •••

funcio

Ot>D&titÍúção, e servem de

.:0 i...: tivi.ual.:- •.

na
..... '. "'-data de sua lJutL.l. CC~i;;O. '.

contrário.
em

AJ.l 0:AVAI1Iiil'10

,Presidente
JO.1c BO::JOO JIBEIRO

1~ ;]ecrátário.
t· l,

1!ublicadona ·;uoretaria
- ~

Munici

•

-.

. .-

.de, novemt:o de 1.984
- !

"

paI de Cruzeiro, ao~ t.rezediàs

, ,
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',~
Estado de São Paulo

;SALA! DOS VEREADORES

Protocolo ~º~~~...j?'~...~
Livro ~º--~; í Nº t.1~ __
~~.~ .•..•..•..•

o inciso III, do artigo lQ;;;'

1;296, de 06 d.e março de

Artigo 1 Q ~ O inciso III~ do artigo 1 2 ,

da Lei n 2 1&296, de 06 de março de 10978, passa a vigorar com

a .aeguânba redaç~o:

funcionamento há mais de 1

servem desinteressadamente

I =66<1)

II -@0<1)

III - que estão em efetivo

(um.) ano d.a sua constituiçio, e
..
a coletividade01t

Artigo 22 .;... Esta lei entr~ em vigor

na data de sua publicação e

Artigo 32 - Revogam-se as disposições

S--:das SessS6s:; 05 de dezembro de 1983;'

JES/rsp@
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Estado de São Paulo

Protocolo Nº _

Livro Nº_________________ Fls. Nº ..__ _

Cruzeiro, _J . .. ! 198. _

SALA DOS VEREADORES

= JUSTIFICATIVA~

Responsável

Honra-me submeter à aJ.ta apreciação desta. Casa, o
z

presente projeto de lei, visando alterar o inciso IIr; do

arte 1º, da Lei nº 1~296/78~ (anexa)

Com a. al,texação pretendida, a Câmara Municipal ao

mente reconhecerá a utilidade pública de qualquer entidade

local se a. mesma já estiver em funcionamento efetivo há
mais de 1 (um) ano da sua constituiçio, pois', como presar!,

ve a nQ'rma vigente basta a sua simples ccnstituição a qua.!

quer tempo para que o Legislativo fique impossibilitado de

recusar esse favor legal, gerando, assim, atos de injustiça
60# ,.

para com outras asaocãaçeea que vem prestando serviços ou

at~ mesmo, insegurança na decisão do Plenário quanto ao m!
rito da medida propostao

Conto, pois',' com o elevado apoio de meus nobres p~

.Vt:;;I/3~R'b.~~tfi~íd~beiro:

Ver G L{der do PM.DB
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N! 266 Il

H Regula a declaração de uttltdade Pi
bltca neste kuntc(pio ".

LEINP 1 29~ DE 06 DE MARCO DE 197EL

I - prtortdade no recebtmento de aux(lío ou sUbve~fãc,
\

.9'refeitura fly[unicipal de Ctuzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

FAZ SABER QUE AC1f.MARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PRQ
NUIlJA A SEGUINTE ua :

Professor .rao BASTOS SOARES, Fretei to suntottxü de
Cruzeiro, Estado de são Paulo, no uso dé suas atrttxu ções l~

pai s;

,

.Arttgo 19 .... As sociedades ct vis, associações e fundaçÕes~con§.

" tt.tutoas no &(s, com sede no Muntc(pio, que eit:
vam desinteressadamente à coletividade, podenão
ser declaradas deuttlidade pública; provados os
seguintes requtsttos:

I .... Que se constituiu no fU(s;
II - que tem personalidade jur(dtca;

,III .... que estão em etettoo funcionamento e servem destn.
teressaõamente d ooiettmoaae;

-IV - que. não são remmeraaoe.vior.cuaicuer forma,
cargos de sua dtretorta; e

V - que em seus estatutos socict s não'haJa qualquer _
possibilidade de cargos vitalícios.

Arttgo 22 .,., A declaração de utilidade p1[)ltca poâerd ser 1el.'
ta pOr vta Legislativa.

Arttgo 39 - O nome e corcotertettoasoa -sociedade associação
ou funaaçio declarada de utt Itaaae p1[)ltro serão
inscritos em ltvro espectal, que se desttnan1,t~

bem, à aoertxição da remessa dos relator-tos a que
,:é, se rejereo artigo 59. '"

'0 ,o: '. o" o

Artigo 49 - As entiaases declaradas de út1,lidade [:Ública se
beneficiarão das seguintes prerrcçat ttxis :

- •• o,~ ... , o- y,? c ~

~o.o · 4;;;"-:;"'~ ...
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· grefeitura 911unicipal de eruzeiro
ESTADO DE SÃO PAULO

N~ 267 /l

mas âe tnteresse da população 10001; e-/
III -tsenção de trtbutos munt ct pat:s, na forma ido:-":ac.

ttço 19, n, III, c, da constituição Peàeral; ,

Arttgo 5P - As entidades declaradas âe ut t Itcaâe p1/)ltca;saJ..
"DO por mottoo de força tmtor aeotaamente oomprç,
txuioçc: crt tért o da. autoridade competente, jtoam
oortçaaas a apresentar, 'até o dto 3J ae abrt I de
cada ano, d AssessortaJur!dtca do Executtoo ~

ntcttxü, relatôrt o ctrcunstanctaao cos serotços
-que houverem prestado à colett otauie no ano ant!i"

rtor, aeotttamente aoomtannaao do aemonstrattoo ...
dareoet ta e da despesa realtzaõa no per(odo,atn
'! ."",

-·da que 000 tennam sino suooenctonaais,

Arttgo 69 _Â deolara~o de uttltdade pública tornar-se-q 
,_, 'sem ejet to no caso ae sntração do arttço anterto;

ou se, por qualquer motivo, a aeclaraçãorâa fOr

apresentada até 120 (cento e »ttite) atas do J)rCJ.'

. "zo estipulado pelo arttgo antertor,

~Arttu07R ... Tomar-se-à tambdm sem efet to a declaração de
útt Itouie p1J)lt ca , meâtante representação âocumei
toda do Jfintstérto Ftfbltco ou de Qualquer tnt~

ressado, sempre Que se prooar Que a beneJictdria
deixou de preencher qualquer dos requisitos do
artigo Is I)

Artt{)o 8g - Constatada pelo Poder Execut too qualquer tnfração
'à tresente Iet I cometida pela entidade, o Chefe
do Poder Executivo encamtnnard d çâmira Muntot]:XJ1.
'pr()Jeto de Let oojettxanao a cassação do benefi
etc;

'. .

. '
.~- .

I
I
I

I

I

I

i ,

i'
"

, - -------
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Estado de São Paulo
-ss-o-ss-

ASSESSORIA JURíDICA

Protocolado nº 30 109/ 83

Livro 4/5 FlsQ 186

RELATÓRIO

Versa o presente projeto de lei,autoria o

do nobre vereador Reinaldo Ribeiro,sobre alteração do in

ciso III,do artigo lQ,da Lei 1.296,de 06 de março de 1978

PARECER

Não esta esta 6asa impedida de se manife~

tar sobre o assunto,pois aela compete ttlegislar", com a

sanção do Prefeito,sobre as matérias de competência do

município , conforme dispõe o artigo 24 da Lei Orgânica dos

municípios,podendo,no caso,editar normas gerais,abstratas

e coativas,a serem observadas pelo próprio governo do Mu-
. , .

n.í.ca.pao ,

Portanto,não existe impedimento A a~va

ção do presente projeto sob os aspectos legal e financei

t o nssso entendimento

Salvo Melhor Juízo
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Estado de São Paúlo

COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Parecer nº

Assunto:

Autor:

fls. 1.
Altera o inciso III.do artigo 1º, da Lei nº 1.296, de
06 de março de 1.978.

Vereador RE~NALDO RIBEIRO.

P A R E C E R

Na forma do artigo 55, do Regimento ln

terno, adotamos o respeitável Parecer da Assessoria Téc

n í ca da Casa ..

Parecer:- Favorável.

Sala das Sessões, 25 de abril de 1.984.

PELAS CON CLUSôES DO REL~fl.TOR:

A

/v//X//~,
Marcos ~onio Romanelli ~

/ Presidente I' / '

Carlos Martins Antico

Memb r o ,
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Estado de São Paulo

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAlVIENTO"

Parecer nº

Assunto:

Autor:

Altera o inciso III do artigo lº, da
06 de março de 1 .. 978 ..

Vereador P.EINALDO RIBEIRO.,

P A R E C E R

T •i.Jel
tls. 1 e

nº 1.296, de

Com o presente projeto de lei, pretende

o Vereador Reinaldo Ribeiro alterar o inciso III, do

artigo lº, da Lei nº 1 .. 296, de 06 de março de 1.978.,

Sobre o aspecto legal já se manifestou

favoravelmente a Douta Comí saáo de Justiça e Hedação"

No que se refere ao aspecto financeiro ,

nada a opor à presente matéria, concluindo pela

lidade f í.nan ce í.r'a da mesma.

Conclusão:-Favorável ..

Sala das Sessões, 25 de abril de le984~

Relator ..

PELAS CO~J~·~T~,·~~ES DO RELATOR:

viabi

F

Presidente

. ,
Dlogenes Gari Santiago

lÚembro .,
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~refeiíiJ~~'9rlunicfptllde Cmzeíro
E§tado de São Paulo

LEI N° 2987,DE 23 DE AGOSTO DE 1996.

.," Acrescenta parãgrafo urnco, ao
artigo 1° , da Lei n° 1296, de 06 de '
março de 1978".

.l

1. 1

",

, .

..
.. ..~ ~

..'t.
.... t, ,

, l,., ..
i

. ,
"

.- '(

d.,.. '\ ..

, .

J.
.- ii.

_._~

..'

..
-'-~'-"-'

1

•

...~f!' .". •.h

:

," t
~

'1.
q

...
liA'rti 1° ~ \," ',* "Igo - .., ... .liY1.1C' ,' ·.' ..... \." .. ).

~. . ".' ' ' ...
Parágrafo únicq.t-.--: ~'m ~,~sos ~xêepçionais devidamente

ju~~ifica~os , o prazo de/qu~'t'f:at?1"(rin,ciso III desteártiqo, fica'reduzido para
: '3,(três).meses", . ..... i-.~~l\l" ... ~' • ',.'

J,.{ f~: ..•_ '-/_ .. .. <. -I :'

~ .:..... ,. '\ .,'
'J ~ I'''~. Artigo 20

_ Esta Lei entrarã~em vigor na data de suá pubiicação,
revogadas ásidisposições em contrário, fl
'; , ~ ..... '

~1~~'~~ .e- ' •

'~~..., ;. Cruzeiro, 23 de agos de 1996,
.~ " ,'" ~f o'.

.• ,"'.' t
~ ~

OS SOARES
.,'Ir' ríiclpal ., '~., l

~i f , ~~ ..'., ~.,:" .~

''''~ " 1/1' J Publlcada na"Secretaria da Prefeitura Municipal de Cruzeiro, em
23 de'aqostooe 1996. ô '" '~ }

"f'

•

Professor JOÃO BASTOS SOARES, Prefeito Municipal de
Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

.... :lo.'
:',. ..

, "FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO
,'1:~ APRQVc:i):.J E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

v ~: .ft. .... ~ ,. .;

t, \ .;.~l"#
~ .' r

,'t ,ff,,~ .. "":: "., , ~\ ". :f

'~ . ' i, Artigo 10
- O Artigo 10

, da Lei n° 1296, de 06~de .março de 1978,
,1 passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: t ',: ..~.' ~
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	PROJETO DE LEI
	Cruzeiro, 12 de novembro  de 2024.
	JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI  QUE DISPÕE SOBRE DECLARAÇÃO DE UTILIDADE   PÚBLICA NA FORMA QUE MENCIONA.
	Excelentíssimo Senhor Presidente:
	Nobres Edis;
	Justifica-se o presente Projeto de Lei, que dispõe sobre Declaração de Utilidade  Pública do  "INSTITUTO ANA RIBEIRO DE ALMEIDA- ARA", entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob o nº 56.386.438/0001-04, com sede e foro neste Município, Comarca e Circunscrição de Cruzeiro em razão do quanto segue:
	Desde  o mês de junho de 2024 o Instituto Ana Ribeiro de Almeida - ARA    atua em nosso município  oferecendo programas e ações de relevante caráter social e interesse público em prol de crianças e adolescentes e seus familiares, bem como de pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social, de forma gratuita, universal, continuada, permanente e planejada.
	 A possibilidade de redução do prazo de existência de determinada entidade para menos de um ano  admitida na legislação federal já encontra respaldo em nossa legislação municipal, conforme demonstrado e comprovado na documentação que instrui a presente iniciativa e a justificativa e reconhecimento quanto a existência de excepcionalidade  também já resta configurada dada a urgência e necessidade de dar-se suporte e condições legais para que o Instituto ora interessado otimize o seu tempo, esforços e capacidade técnica buscando vencer a burocracia e o tempo em favor da ampliação dos serviços e ações em  benefício de quem mais precisa, até porque existe sabidamente uma demanda reprimida, como já anteriormente  dito, que precisa  ser atendida.
	Esta é uma das atribuições de cada um de nós na condição de Vereadores perante esta Casa de Leis: construir pontes, eliminar barreiras e obstáculos e assegurar a promoção do interesse público em geral.
	Por todo o exposto, espera-se  seja a presente propositura devidamente apreciada, deliberada e aprovada por parte desta Egrégia Leis, por se tratar de matéria de relevante interesse público.
	 Respeitosamente.
	                                              Cruzeiro, 12 de novembro de 2024.



